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III - Representante com conhecimento na Área de Trânsito.
Membro: Cíntia Lino da Silva
Suplente: Tiago Palácio da Silva
Art. 2º O mandato dos membros da JARI/DNIT/RO, está fixado em dois anos

contados a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

PORTARIA Nº 5.916, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 178, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016 e publicada no DOU, de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo nº 50611.001057/2015-09, resolve:

Art. 1º DESIGNAR MARGARETH GUGELMIN OKADA, para substituir o suplente do
Presidente, JULISMAR ANDRADE DE VASCONCELOS, na Junta Administrativa de Recursos de
Infrações -JARI, junto a Superintendência Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso,
instituída na Portaria nº 2.101, de 13 de novembro de 2017, para julgamento dos recursos
interpostos contra penalidades aplicadas pelo DNIT, Órgão Executivo Rodoviário da União.

Art. 2º Fixar o mandato por dois anos a partir da publicação da Portaria nº
2.101, de 13 de novembro de 2017, para o membro designado no art. 1º, conforme item
7 da Resolução do CONTRAN nº 357, de 02 e agosto de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

PORTARIA Nº 5.939, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 178, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016 e publicada no DOU, de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo nº 50618.000767/2016-24, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os integrantes da 1ª Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI, para funcionamento junto à Superintendência Regional do Estado do Piauí,
conforme disposto na Resolução nº 357 de 02 de agosto de 2010, na Resolução nº 26/2016
- RI/DNIT e na Portaria nº 66/2015, que dispõe sobre o Regimento Interno das Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações no âmbito do DNIT.

I - Representante do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.
Presidente: CLÁUDIA MARIA MÁXIMO DE ARAÚJO;
Suplente: JUSCELINO ROBERTO ALVES;
II - Representante da entidade representativa da sociedade ligada à Área de Trânsito.
Membro: MARCOS ROLF ARAGÃO GOMES;
III - Representante de órgão/entidade componente do Sistema Nacional de

Trânsito - SNT.
Membro: LUAN DE ABREU SOUSA;
Suplente: ROBSON RAMOS GUERRA;
Art. 2º O mandato dos membros da JARI/DNIT/PI, está fixado em dois anos

contados a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no DOU de 12/05/2016,
e a Portaria/MT nº 698, de 06/12/2016, publicada no DOU de 07/12/2016, resolve:

Nº 5.974 -Art. 1º DISPENSAR o servidor LUCAS GRANDI FERNANDES, Analista
Administrativo, matrícula DNIT nº 4649-3, CPF nº 033.745.423-01, dos encargos de
substituto eventual da Coordenadora de Contabilidade, código FCPE 101.3, da
Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças, da Diretoria de Administração e Finanças
desta Autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5.975 - Art. 1º DESIGNAR o servidor FABRÍCIO ADRIANO RIBEIRO, Analista
Administrativo, matrícula DNIT nº 4643-4, CPF nº 695.610.601-91, para substituir a
Coordenadora de Contabilidade, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de Orçamento
e Finanças, da Diretoria de Administração e Finanças desta Autarquia, nos afastamentos e
impedimentos legais ou eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no DOU de 12/05/2016,
e a Portaria/MT nº 698, de 06/12/2016, publicada no DOU de 07/12/2016, resolve:

Nº 5.976 - Art. 1º DISPENSAR a servidora SORAYA MENDES DE SOUZA, Analista em
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4031-2, CPF nº 770.385.171-04, dos
encargos de substituta eventual do Chefe do Serviço de Manutenção, código FCPE 101.1,
da Superintendência Regional no Estado de Goiás e Distrito Federal desta Autarquia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5.977 - Art. 1º DESIGNAR o servidor GUSTAVO ZANELATI RIBEIRO, Analista em
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5420-8, CPF nº 012.059.011-59, para
substituir o Chefe do Serviço de Manutenção, código FCPE 101.1, da Superintendência
Regional no Estado de Goiás e Distrito Federal desta Autarquia, nos afastamentos e
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no DOU de 12/05/2016,
e a Portaria/MT nº 698, de 06/12/2016, publicada no DOU de 07/12/2016, resolve:

Nº 5.978 - Art. 1º DISPENSAR a servidora ELLEN KATHIA TAVARES BATISTA ROLIM, Analista
em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4689-2, CPF nº 025.852.564-99, dos
encargos de substituto eventual do Chefe do Serviço da Unidade Local, código FCPE 101.1,
da Superintendência Regional no Estado da Paraíba desta Autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5.979 - Art. 1º DESIGNAR o servidor SEVERINO JULIO SILVA, Técnico de Suporte em
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5627-8, CPF nº 038.108.544-92, para
substituir o Chefe do Serviço da Unidade Local, código FCPE 101.1, da Superintendência
Regional no Estado da Paraíba desta Autarquia, nos afastamentos e impedimentos legais
ou eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5.981 - Art. 1º DISPENSAR o servidor CICERO LEANDRO ANDRIOLA, Técnico de Suporte
em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5637-5, CPF nº 042.083.594-63, dos
encargos de substituto eventual do o Chefe do Serviço da Unidade Local, código FCPE
101.1, da Superintendência Regional no Estado da Paraíba desta Autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5.982 - Art. 1º DESIGNAR o servidor ALCIDNEY BATISTA CELESTE, Analista em
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4594-2, CPF nº 027.152.534-78, para
substituir o Chefe do Serviço da Unidade Local, código FCPE 101.1, da Superintendência
Regional no Estado da Paraíba desta Autarquia, nos afastamentos e impedimentos legais
ou eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUI
PORTARIA N° 5.940, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO PIAUÍ DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso da
competência delegada através da Portaria/DG nº 4.173, de 14 de agosto de 2018,
publicada no DOU de 24 de agosto de 2018 e tendo em vista o constante no Processo n.º
50618.001.555/2018-26, resolve:

Art. 1º. DESIGNAR o Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes
MARCELO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO, matr./DNIT nº 4883-6, a Analista Administrativo
PATRÍCIA GOMES DE SOUSA, matr./DNIT nº 4913-1, o Técnico de Suporte em Infraestrutura
de Transportes PEDRO RIBEIRO SOARES FILHO, matr./DNIT nº 4908-5, como presidentes ou
membros, o Analista em Infraestrutura de Transportes MARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA ,
mat./DNIT nº 3220-4, o Engenheiro VICTOR CARVALHO MAIA, matr./DNIT nº 5786-0 e o
Analista em Infraestrutura de Transportes DOUGLAS VINICIUS VIANA LEMOS, matr./DNIT nº
4741-4, como membros, para constituírem a Comissão Permanente de Licitação (CPL) da
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Piauí.

Art. 2º Delegar competência à Comissão Permanente de Licitação com no
mínimo 03 (três) servidores, dentre os acima designados, para a condução dos processos
licitatórios sob o Regime Diferenciado de Contratação (RDC) a serem realizados no âmbito
da Superintendência Regional no Estado do Piauí.

Art. 3º Os servidores designados nesta Portaria poderão conduzir vários
processos licitatórios simultaneamente.

Art. 4º A duração da designação de que trata o art. 1º será de 1 (um) ano.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RIBAMAR BASTOS

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
DIRETORIA DE SERVIÇOS E SUPORTE JURÍDICO

PORTARIA Nº 218, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE SERVIÇOS E SUPORTE JURÍDICO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Ato Administrativo n° 339/PRESI/2018, de 31 de janeiro de 2018, com
fundamento no artigo 17 do Decreto n° 9.144, de 22 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Efetivar, por tempo indeterminado, a requisição do empregado público
EUDES EDCRISSON DE OLIVEIRA, matrícula nº 96624-76, pertencente ao quadro de pessoal
da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, para a Advocacia-Geral
da União, exercendo atividades na Procuradoria Regional Federal da 3ª Região.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência da empregada pública,

mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.
Art. 4º A empregada pública deverá apresentar-se imediatamente ao órgão

cedente, quando do seu retorno, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de
22 de agosto de 2017

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO ROBERTO STUCKERT NETO

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 174, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Regimento Interno Diretivo
do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015), resolve:

Art. 1º. Designar o servidor Antônio Lenno Leal Costa, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Tecnologia da Informação, matrícula nº
14996, para exercer o encargo de substituto eventual do Cargo em Comissão de
Coordenador, CC-3, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI), no período de 26 de novembro a 05
de dezembro de 2018, em virtude da ausência do titular e do substituto.

TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIA Nº 179, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais que foram conferidas pela
Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º - Dispensar a servidora MAIANA DUARTE DE SOUSA, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, Matrícula nº 22594, da Função de
Confiança de Assistente Nível II, FC-2, da Procuradoria da República no Rio Grande do
Norte/Ceará-Mirim, vinculada ao gabinete da Procuradora da República Clarisier
Azevedo Cavalcante de Morais.

Art. 2º - Designar a servidora KATIA AVELINO DE SOUSA, ocupante do cargo
de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, Matrícula nº 14802,
para exercer a Função de Confiança de Assistente Nível II, FC-2, da Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte/Ceará-Mirim, vinculada ao gabinete da Procuradora
da República Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE MACIEL DA COSTA LIMA DA MATA
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE
PORTARIA Nº 197, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM
SERGIPE, no exercício das atribuições previstas pelo art. 33 do Regimento Interno
Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5
de maio de 2015,

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Coordenador Jurídico e de
Documentação Substituto da Procuradoria da República em Sergipe, por meio do
Memorando nº 30/2018/COJUD/PRSE, de 20 de novembro de 2018;, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora CLAUDIA ROCHA LOPES ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, Matrícula nº 20857, da função de Chefe do Núcleo Cível,
FC-3, ID-1619, da Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 2º Designar a servidora ANDREA DUARTE DE MOURA ARAUJO, ocupante do
cargo de Técnico do MPU/Administração, Matrícula nº 24220, para exercer a referida
função.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS
TEIXEIRA DE ALMEIDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.926, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições e considerando
o disposto no art. 91, XXI da Lei Complementar nº 75, de20 de maio de 1993, na Portaria nº
626, de 20.8.2013, publicada no BS Especial 8-I, de 21.8.2013, alterada pela Portaria 1281, de
7.8.2017, publicada no BS Especial 8-D, de 9.8.2017, e o que consta do PGEA
001094.2018.08.900/5, resolve:

Art. 1º Designar a Procuradora do Trabalho CINTIA NAZARÉPANTOJA LEÃO para
exercer o cargo de Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região, até
o dia 30.9.2019, dispensando-a do encargo que ora ocupa, designada pela Portaria PGT nº
1646, de 20.9.2017, publicada no DOU de 22.9.2017.

Art. 2º Designar o Procurador do Trabalho ALLAN DEMIRANDA BRUNO para o
encargo de Vice-Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região, até o
dia 30.9.2019.

RONALDO CURADO FLEURY

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PORTARIA Nº 267, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª
REGIÃO, no uso da competência delegada pelo art. 1º, § 2º, I, da Portaria PGT nº
1.728, de 02 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Revogar, a contar de 17 de outubro de 2018, o art. 3º, da Portaria
PRT10 nº 251, de 03 de Outubro de 2017, em razão da promoção, do então
Procurador Regional do Trabalho, CRISTIANO OTÁVIO PAIXÃO ARAÚJO PINTO ao cargo
de Subprocurador Geral do Trabalho.

Art. 2º Designar o Procurador Regional do Trabalho ADÉLIO JUSTINO LUCAS
para o encargo de Coordenador da Coordenadoria de Segundo Grau da Procuradoria
Regional do Trabalho da 10ª Região.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ERLAN JOSÉ PEIXOTO DO PRADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1.313, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, em razão da reestruturação determinada pela Portaria Normativa/PGJ nº 589, de
19 de novembro de 2018, válida a contar de 21 de novembro de 2018, e considerando
o teor do tabularium 08191.123227/2018-71, resolve:

Nomear, a contar de 21 de novembro de 2018, o servidor GILCLEAN
GALDINO FEITOSA, matrícula 1812-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do
Ministério Público da União, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Administrativo I da Assessoria Especial para Processo Eletrônico, código CC-02
(50002091).

LEONARDO ROSCOE BESSA

PORTARIA Nº 1.314, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, em razão
da reestruturação determinada pela Portaria Normativa/PGJ nº 589, de 19 de novembro de 2018, válida a contar de 21 de novembro de 2018, e considerando o teor do tabularium nº
08191.122270/2018-10, resolve:

Art. 1º Apostilar, a contar de 21 de novembro de 2018, as nomeações e designações dos servidores ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança integrantes
da estrutura administrativa do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, conforme Anexo I.

Art. 2º Apostilar, a contar de 21 de novembro de 2018, as designações dos servidores substitutos, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, dos cargos em comissão
e das funções de confiança integrantes da estrutura administrativa do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, conforme Anexo II.

Art 3º Designar, a contar de 21 de novembro de 2018, os servidores para substituírem nos impedimentos legais, eventuais e temporários, dos cargos em comissão e da função
de confiança, integrantes da estrutura administrativa do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, conforme Anexo III.

Art. 4º Dispensar, a contar de 21 de novembro de 2018, os servidores do encargo de substitutos, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, dos cargos em comissão
e das funções de confiança integrantes da estrutura administrativa do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, conforme Anexo IV.

LEONARDO ROSCOE BESSA

ANEXO I

. TITULAR - APOSTILADO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

. F U N Ç ÃO F U N Ç ÃO

. M AT R OCUPANTE ATUAL CARGO D ES C R I Ç ÃO R EG I S T R O CÓ D. D ES C R I Ç ÃO LOT AÇ ÃO

. 2364 CLAUDIO ROSA DE PAULO Agente de Portaria Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos da Fazenda Pública da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código FC-03

(64001074)

- FC - 0 3 Chefe de Setor Setor de Apoio e Controle dos Feitos da
Fazenda Pública

. 4933 RENATA PEREIRA DE MEDEIROS Técnico do MPU/Administração Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos da
Fazenda Pública da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código FC-02 (64001075)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos da Fazenda Pública

. 3564 VICTOR HUGO RIBEIRO
FERREIRA

Técnico do MPU/Administração Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos da
Fazenda Pública da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código FC-02 (64001076)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos da Fazenda Pública

. 3248 ERICA PIRES CARNEIRO Técnico do MPU/Administração Chefe da Divisão de Registro e Controle dos Feitos do Consumidor e da
Ordem Tributária da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código CC-02 (64001038)

- CC-02 Chefe de Divisão Divisão de Registro e Controle dos Feitos do
Consumidor, da Ordem Tributária e de

Fundações

. 2153 FLAVIO HENRIQUE RODRIGUES
DE ARAÚJO

Datilógrafo Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de Defesa do Consumidor da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código FC-03

(64001039)

- FC - 0 3 Chefe de Setor Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Consumidor

. 4978 RONDINEILE DE ALMEIDA Técnico do MPU/Administração Secretário Administrativo do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de Defesa
do Consumidor da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código FC-02 (64001040)

- FC - 0 2 Secretário Administrativo Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Consumidor

. 4352 JANAINA GOMES BARBOSA Técnico do MPU/Administração Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Consumidor da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de

Brasília I, código FC-02 (64001041)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos de Defesa do

Consumidor

. 4378 MARCIA CRISTINA MARTINS DE
LIMA

Técnico do MPU/Administração Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Consumidor da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de

Brasília I, código FC-02 (64001042)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos de Defesa do

Consumidor

. 2021 BRUNO DOS SANTOS
PARANHOS

Técnico do MPU/Administração Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de Ordem Tributária da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código FC-03

(64001013)

- FC - 0 3 Chefe de Setor Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Ordem Tributária

. 3598 NUBIA RIBEIRO LACERDA DE
A R AÚ J O

Técnico do MPU/Administração Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Ordem Tributária da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código FC-02 (64001014)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos de Ordem Tributária

. 3681 LUCIANA HELIODORA PIRES
TIAGO NOGUEIRA

Técnico do MPU/Administração Chefe da Divisão de Registro e Controle dos Feitos do Patrimônio Público e
Social e de Fundações e Entidades de Interesse Social da Coordenadoria das

Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02 (64001070)

- CC-02 Chefe de Divisão Divisão de Registro e Controle dos Feitos do
Patrimônio Público e Social e de Fazenda

Pública

. 2349 LANA ASSIS Agente Administrativo Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de Defesa do Patrimônio
Público e Social da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código FC-03 (64001071)

- FC - 0 3 Chefe de Setor Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Patrimônio Público e Social

. 2883 MARIA ISABEL BEZERRA
PINHEIRO

Agente Administrativo Secretário Administrativo do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de Defesa
do Patrimônio Público e Social da Coordenadoria das Promotorias de Justiça

de Brasília I, código FC-02 (64001082)

- FC - 0 2 Secretário Administrativo Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Patrimônio Público e Social

. 2355 MOACIR XAVIER RODRIGUES Assistente Técnico
Administrativo

Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Patrimônio Público e Social da Coordenadoria das Promotorias de

Justiça de Brasília I, código FC-02 (64001072)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos de Defesa do Patrimônio

Público e Social

. 2469 MARIA DAS GRAÇAS MARINHO
G U I M A R Ã ES

Agente Administrativo Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Defesa do Patrimônio Público e Social da Coordenadoria das Promotorias de

Justiça de Brasília I, código FC-02 (64001073)

- FC - 0 2 Chefe de Serviço Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos de Defesa do Patrimônio

Público e Social

. 4365 LUCIANA DE SOUZA LIMA Técnico do MPU/Administração Auxiliar Técnico da Central de Distribuição de Feitos da Prodep da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código FC-01

(64001088)

- FC - 0 1 Auxiliar Técnico Central de Distribuição de Feitos da Prodep

. 3951 JORGE LUIS MORALES CABRAL Técnico do MPU/Administração Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos de Fundações e Entidades de
Interesse Social da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,

código FC-03 (64001050)

- FC - 0 3 Chefe de Setor Setor de Apoio e Controle dos Feitos de
Fundações e Entidades de Interesse Social
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. 04º17'15,36"S/53º52'47,26"W 796219-E 02048.103683/2017-91 76,74

. 08º34'53,30"S/54º36'06,90"W 11267-C 02048.000806/2015-71 107,03

. 07º46'11,00"S/55º31'15,79"W 625711-C 02048.000020/2014-73 116,87

. 06º33'35,26S/56º04'16,73"W 581204-C 02048.000246/2014-74 99,97

. 04º19'06,71"S/53º52'24,59"W 777194-E 02048.103705/2017-13 150,00

. 07º58'43,06"S/54º49'27,93W 418836-C 02048.000336/2014-65 43,17

. 06º39'35,61"S/56º30'48,27"W 510271-C 02048.000270/2014-11 10,33

. 08º34'33,42"S/54º47'41,52"W 464895-C 02048.000478/2014-22 25,20

. 09º01'19,81"S/54º28'4,03"W 565474-C 02048.000472/2014-18 12,75

. 03º25'18,21"S/53º55'02,75"W 464881-C 02048.000096/2013-18 115,70

. 07º26'44,32"S/55º40'39,19"W 625704-C 02048.000332/2014-87 45,60

. 09º00'34,83"S/54º26'33,32"W 565473-C 02048.000470/2014-65 21,86

. 08º15'43,40"S/54º57'28,05"W 418992-C 02048.000474/2014-44 10,92

. 06º27'37,51"S/55º10'43,77"W 627577-C 02048.000116/2014-31 250,73

. 07º13'23,1"S/54º51'24,8"W 637628-C 02048.000375/2014-62 24,84

. 08º12'37,07"S/55º19'02,21"W 640237-C 02048.000801/2014-68 46,94

. 07º57'07,12"S/55º27'48,72"W 589477-C 02048.000024/2014-51 711,73

. 07º56'06,9"S/54º42'43,0"W 672245-C 02048.001039/2014-37 266,12

. 07º47'06,87"S/54º44'44,86"W 655747-C 02048.000028/2014-30 2.100,29

. 08º15'34,62"S/55º18'40,61"W 640246-C 02048.000475/2014-99 19,56

. 08º04'01,72"S/54º46'39,62"W 453409-C 02048.000034/2014-97 681,67

. 06º55'4,23"S/56º35'25,67W 373822-C 02048.000831/2013-93 94,65

. 08º42'00,24"S/54º36'41,16"W 613649-C 02048.001017/2014-77 34,25

. 04º04'46,84"S/54º25'54,24"W 608385-C 02048.000364/2013-00 17,19

. 03º28'31,56"S/53º58'50,57"W 464879-C 02048.000139/2013-65 29,40

. 03º21'37,9"S/54º05'16,2"W 650271-C 02048.000366/2013-91 108,56

. 03º50'08"S/53º29'26"W 604688-C 02048.000454/2014-73 18,91

. 08º40'52,95"S/54º35'48,73"W 628651-C 02048.000261/2014-12 59,36

. 03º51'18"S/53º25'24"W 604686-C 02048.000458/2014-51 23,09

. 06º59'01,94"S/55º40'29,27"W 625703-C 02048.000144/2014-59 151,36

. 06º25'02,70"S/54º53'16,6"W 645354-C 02048.000334/2014-76 17,50

. 06º25'33,78"S/55º15'5,47"W 16173-E 02018.001118/2014-03 13,90

. 04º41'57"S/56º10'45"W 7174-E 02048.001417/2014-82 61,93

. 07º43'04,84"S/55º29'39,64"W 637646-C 02048.000226/2014-01 123,90

. 08º36'1,86"S/54º39'50,32"W 635547-C 02048.000493/2014-01 20,82

. 06º28'52,18"S/55º10'53,75"W 16172-E 02018.001120/2014-74 35,35

. 04º16'25,48"S/54º35'54,01"W 648591-C 02048.000513/2014-11 38,93

. 06º14'32,80"S/55º10'42,22"W 16169-E 02018.001119/2014-40 235,11

. 08º32'15,12"S/55º01'28,94"W 464898-C 02048.000498/2014-01 34,56

. 07º53'2,25"S/54º53'39,93"W 418988-C 02048.000492/2014-26 62,61

. 08º35'11,87"S/55º01'22,06"W 356259-C 02048.000262/2014-67 13,33

. 03º36'55"S/53º54'56"W 514041-C 02048.000525/2014-38 15,11

. 03º28'57,22"S/53º59'29,26"W 650264-C 02048.000392/2013-19 14,39

. 03º32'49"S/54º02'42"W 604896-C 02048.000366/2014-71 56,12

. 03º11'11,07"S/54º53'53,34"W 635531-C 02048.000459/2014-04 23,59

. 03º20'50,51"S/53º09'23,38"W 635523-C 02048.000380/2013-94 20,10

Vistas dos respectivos processos poderão ser obtidas junto a GERÊNCIA do
IBAMA em SANTARÉM-PA, à Av. Tapajós, 2267, Laguinho, Santarém - PA, CEP 68040-000.
O eventual interessado em se manifestar acerca do embargo deverá encaminhar os
documentos para a Gerência do IBAMA em Santarém/PA, fazendo referência à numeração
do respectivo processo administrativo.

ROBERTO FERNANDES ABREU

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
S EC R E T A R I A - G E R A L

EDITAL Nº 9, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o art. 2º da Portaria PGR/MPU nº 424, de
5/7/2013, e o art. 9º -inciso Ida Lei n.º 13.316, de 20/07/2016, resolve retificar o Edital nº
08, de 16 de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União nº 221, Seção 02, fls.
53-54, de 19 de novembro de 2018, conforme segue:

1 - Onde se lê:
3.8.1. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação

ainda não instaladas, em caso de êxito na remoção, oficiarão temporariamente nas
unidades existentes conforme quadro abaixo:

. UF PRMs NÃO INSTALADAS UNIDADE DE OFÍCIO

. AP PRM-LARANJAL DO JARI PR-AP

. AP PRM-OIAPOQUE PR-AP

. BA P R M - A L AG O I N H A S P R - BA

. BA PRM-BOM JESUS DA LAPA PRM-GUANAMBI

. GO PRM-ITUMBIARA PR-GO

. MG P R M - I T U I U T A BA PRM-UBERLÂNDIA

. MG P R M - JA N AÚ BA PRM-MONTES CLAROS

. MG PRM-POÇOS DE CALDAS PRM-POUSO ALEGRE

. MT PRM-JUINA PR-MT

. PA P R M - I T A I T U BA PRM-SANTARÉM

. PE PRM-GOIANA PR-PE

. RO PRM-GUA JARÁ-MIRIM PR-RO

. SE P R M - L AG A R T O PR-SE

. SE PRM-PROPRIÁ PR-SE

. SP P R M - O S A S CO PR-SP

. SP P R M - BA R R E T O S PRM-RIBEIRÃO PRETO

. SP PRM-ANDRADINA P R M - A R AÇ AT U BA

. SP P R M - R EG I S T R O PRM-SANTOS

Leia-se:
3.8.1. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação

ainda não instaladas, em caso de êxito na remoção, oficiarão temporariamente nas
unidades existentes conforme quadro abaixo:

. UF PRMs NÃO INSTALADAS UNIDADE DE OFÍCIO

. AP PRM-LARANJAL DO JARI PR-AP

. AP PRM-OIAPOQUE PR-AP

. BA PRM-BOM JESUS DA LAPA PRM-GUANAMBI

. GO PRM-ITUMBIARA PR-GO

. MG P R M - I T U I U T A BA PRM-UBERLÂNDIA

. MG P R M - JA N AÚ BA PRM-MONTES CLAROS

. MG PRM-POÇOS DE CALDAS PRM-POUSO ALEGRE

. MT PRM-JUINA PR-MT

. PA P R M - I T A I T U BA PRM-SANTARÉM

. PE PRM-GOIANA PR-PE

. RO PRM-GUA JARÁ-MIRIM PR-RO

. SE P R M - L AG A R T O PR-SE

. SE PRM-PROPRIÁ PR-SE

. SP P R M - O S A S CO PR-SP

. SP P R M - BA R R E T O S PRM-RIBEIRÃO PRETO

Leia-se:
Anexo Único
ANALISTA DO MPU/DIREITO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AM MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 1

. BA MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 1

. BA MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA 1

. BA MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM SALVADOR/BA 1

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 10

. DF MPF PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA 2

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 1

. DF MPM PROCURADORIA DA JUSTIÇA MILITAR/DF 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GOV. VALADARES-MG 1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO-MG 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SINOP-MT 1

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ITAITUBA-PA 1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE 1

. PI MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICIPIO DE BOM JESUS/PI 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-PR 1

. PR MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU/PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1

. RO MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM PORTO VELHO/RO 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CANOAS-RS 1

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. TO MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA/TO 1

. T OT A L 39

TECNICO DO MPU/ADMINISTRACAO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 1

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 1

. DF ES M P U ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 9

. DF MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL 1

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 3

. DF MPT PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 2

. DF MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 3

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3 - Onde se lê:
Anexo Único
ANALISTA DO MPU/DIREITO

. UF RAMO U N I DA D E
V AG A S

. AM MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM
1

. BA MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA
1

. BA MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA
1

. BA MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM SALVADOR/BA
1

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
10

. DF MPF PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA
2

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA
1

. DF MPM PROCURADORIA DA JUSTIÇA MILITAR/DF
1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA
1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GOV. VALADARES-MG
1

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG
1

. MG MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM BELO HORIZONTE/MG
1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO
1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SINOP-MT
1

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ITAITUBA-PA
1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE
1

. PE MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE
1

. PI MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICIPIO DE BOM JESUS/PI
1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-PR
1

. PR MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO
2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX
1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ
1

. RO MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM PORTO VELHO/RO
1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CANOAS-RS
1

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC
1

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP
1

. TO MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA/TO
1

. T OT A L
39

TECNICO DO MPU/ADMINISTRACAO

. UF RAMO U N I DA D E V AG A S

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 1

. AL MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 1

. DF ES M P U ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2

. DF MPDFT MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 9

. DF MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL 1

. DF MPF PRR/1ª REGIÃO - BRASÍLIA 3

. DF MPT PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 2

. DF MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM BRASILIA/DF 2

. ES MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE C.DE ITAPEMIRIM-ES 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE RIO VERDE/JATAI-GO 1

. MA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MARANHAO 2

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE DIVINOPOLIS/MG 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 1

. MS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CORUMBA-MS 1

. MS MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPO GRANDE/MS 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 2

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARA/CASTANHAL 1

. PE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA 2

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GUAÍRA-PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 1

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS-RN 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO SUL 2

. SC MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA 3

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 2

. SP MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE FRANCA-SP 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SBCAMPO/S.AND/MAUA 1

. SP MPF PRR/3ª REGIÃO - SÃO PAULO 1

. SP MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES/SP 1

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. T OT A L 61

. TOTAL GERAL 100
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. ES MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE C.DE ITAPEMIRIM-ES 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 1

. GO MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE RIO VERDE/JATAI-GO 1

. MA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MARANHAO 2

. MG MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS 1

. MG MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 1

. MS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CORUMBA-MS 1

. MT MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 2

. PA MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARA/CASTANHAL 1

. PE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 1

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA 2

. PR MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE GUAÍRA-PR 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO 2

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 1

. RJ MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 1

. RJ MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ 1

. RJ MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO/RJ 1

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 2

. RN MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS-RN 1

. RS MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO SUL 2

. SC MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA 3

. SC MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC 1

. SE MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 2

. SP MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE FRANCA-SP 1

. SP MPF PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SBCAMPO/S.AND/MAUA 1

. SP MPF PRR/3ª REGIÃO - SÃO PAULO 1

. SP MPT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES/SP 2

. SP MPT PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS/SP 1

. T OT A L 62

. TOTAL GERAL 101
ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

2 - Onde se lê:
3.8.2. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação objeto de redistribuição temporária, em caso de êxito na remoção, oficiarão nas unidades existentes conforme

quadro abaixo:
. UF UNIDADE ORIGINAL UNIDADE REDISTRIBUÍDA
. CE 1º OFÍCIO DA PTM DE LIMOEIRO DO NORTE/CE PRT 7ª REGIÃO FORTALEZA/CE
. MA PRT 16ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE BACABAL /MA PRT 16ª REGIÃO SÃO LUIS/MA
. MS PRT 24ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CORUMBÁ/MS PTM DE SINOP/PRT DA 23ª REGIÃO/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFICÍO DA PTM DE AGUA BOA/MT PTM DE RONDONÓPOLIS/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE AGUA BOA/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CÁCERES/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE SINOP/MT PRT 24ª REGIÃO CAMPO GRANDE/MS
. PB PRT 13ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB
. PB PRT 13ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB
. RN PRT 21ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CAICÓ/RN PRT 21ª REGIÃO NATAL/RN
. SE PRT 20ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE
. SE PRT 20ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE
. TO PRT 10ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO
. TO PRT 10ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO

Leia-se:
3.8.2. Os servidores que efetuarem a inscrição para as unidades de lotação objeto de redistribuição temporária, em caso de êxito na remoção, oficiarão nas unidades existentes conforme

quadro abaixo:
. UF UNIDADE ORIGINAL UNIDADE REDISTRIBUÍDA
. CE 1º OFÍCIO DA PTM DE LIMOEIRO DO NORTE/CE PRT 7ª REGIÃO FORTALEZA/CE
. MA PRT 16ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE BACABAL /MA PRT 16ª REGIÃO SÃO LUIS/MA
. MS PRT 24ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CORUMBÁ/MS PTM CAMPO GRANDE/MS - PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFICÍO DA PTM DE AGUA BOA/MT PTM DE RONDONÓPOLIS/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE AGUA BOA/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT
. MT PRT 23ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE CÁCERES/MT PRT 23ª REGIÃO CUIABÁ/MT
. PB PRT 13ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB
. PB PRT 13ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE PATOS/PB PTM DE CAMPINA GRANDE/PB
. SE PRT 20ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE
. SE PRT 20ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE ITABAIANA/SE PRT 20ª REGIÃO ARACAJU/SE
. TO PRT 10ª REGIÃO - 1º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO
. TO PRT 10ª REGIÃO - 2º OFÍCIO DA PTM DE GURUPI/TO PTM DE PALMAS/TO

ATENÇÃO PARA AS PRINCIPAIS MUDANÇAS NAS NORMAS DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
QUE JÁ ESTÃO VALENDO COM A ENTRADA EM VIGOR DA PORTARIA Nº 283, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Formatação de textos, tabelas e imagens
• O texto deverá ser formatado em fonte Calibri e corpo 9
• As tabelas passarão e ser em largura de 12 ou 25 centímetros 
• No tratamento de imagens, os novos padrões são largura de 12 ou 25 centímetros e altura máxima de 37 centímetros 
• Arquivos em formato JPG passam a ser aceitos para envio de imagens, enquanto o EPS não poderá mais ser encaminhado

Envio de matérias
• O horário limite para transmissão ou sustação dos atos para publicação na edição seguinte será estendido até as 19 horas
• Os atos para o INCom poderão ser transmitidos por sistemas de processo eletrônico de órgãos e entidades da  
  administração pública, como o Sistema Eletrônico de Informação - SEI

Pagamento/isenção das publicações
• Não serão mais cobradas as republicações e reti�cações de atos normativos e de pessoal originários
  de órgãos da administração direta

Cadastramento no INCom
• Os formulários para cadastramento de órgãos e entidades no INCom, bem como do gerente,
  estão disponíveis apenas no portal da Imprensa Nacional e não mais como anexo à portaria

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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